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ESTADO DO MARANHÁO
PREFEITURA MTJNICIPAL
CNPJ: 06.172.720i0001-10

DE SANTO ANTÔl\IIO

CONVOCAçÂO PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS
106/2023rPM.SAL-MA

O MUNICiPIO DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES/MA, AITAVES dA

PREFEITURA MUNICIPAL, CONVOCA a empresa E DANTAS BRANDAO LTDA,
inscrita no CNPJ sob o no.'14.222.220/0001-7/t, para, no prazo de até 05 (cinco)

dias úteis a contar do recebimento da presente convocação, celebrar, por intermédio

de representante legal, a Ata de Registro dê Preços, deconente da licitação na

modalidade Pregão, na Íorma Eletrônica, sob o n' 02612023.

Cumpre-nos informar que a desatenção injustificada a esta convocâção

acarretará nas sanções previstas no Edital do Pregáo no. 02612023, na Lei no

10.52012002, Lei no 8.666/93, e demais legislações pertinentes.

Santo Antônio dos Lopes - MA, 29 de dezembro de 2023.

Atenciosamênte,

l',il*' !, ,d*

MUNICíPIO DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES/MA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES/MA

MARIA LIA SILVA E SILVA
sEc. MUN|C|PAL DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO

PORT. NO OO4I2O21 - GPSAL

Recebi em I t2023.

Representantê Legal:

EMANUEL DANTAS
BRANDAO:0117't587
92

E DANTAS BRANDAO LTDA
CNP J : 1 4.222.220 I 0001 -7 4

Assinatura/Rubrica
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Avenida Presidente Vargas, N' ,l4ó, Cêntro, Santo A-otôtrio dos Irpes-MA
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ATA DE REGISTRO DE PREçOS
PREGÃO ELETRÔNICO NO. 026/2023

SISTEMA DE REGISTRO DE PREçOS SRP

ATA DE REGTSTRO DE PREçOS No 106/2023
PROCESSO ADMtNtSTRATIVO N. 042309.,000í/2023
PREGÃO ELETRÔNIGO N" 026/2023

A PrefeituÍa Municipal de Santo Antônio dos Lopes/MA, com sede à Avenida Presidente Vargas, no

446, Centro - Santo Antônio dos Lopês - MA, inscrita no CNPJ sob o no 06.'172.72010001-10, neste
ato representada pela Secretária Municipal de Planejamento e Administração, Sra. Maria Lia Silva e
Silva, nomeadâ pela Portariâ no 004 de 04 de laneiro de 202í, publicada no Diário Oficial do Município
de 05 de janeiro de 202í, considerândo o julgamento da licitação na modalidade pregão, na forma
eletrônica, para REGISTRO DE PREçOS no 02612023, processo administrativo n" 042309-0001,
RESOLVE rêgistrar os preços da empresa indica e qualitlcada nesta ATA, de acordo com a
dassificaÉo por ela alcançada e nas quantidados cotadas, atendsndo as condiçõss previstas no

edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei no 8.666, de 2'l de Junho de 1993 e suas

alterações, no Decreto n" 7.892, de 23 de janeiro dê 2013, e em conÍormidade com as disposições a
seguir:

I. DO OBJETO

1.1. A presentê Ata tem por objeto ÍutuÍa e êventual contratação de pessoa(s) jurídica(s)
para fomecimento de equipamentos hospitalares, pelo prazo de 12 (doze) meses, em

atendimento às necêssidades da Secretaria Municipal de Saúde e Sanêamento do Município de
Santo Antônio dos Lopes/MA, cônforme edital do pregão eletrônico 02612023, que é parte

integrante desta Ata, assim como a proposta vencêdora, independentemente de transcrição.

2. DOS PREçOS, ESPECTFTCAçÔES E QUANTTTATTVOS

2.1. O preço registrado, as especificagóês do objeto e as dêmais condições ofertadas na
proposta são as que seguem:

AUruAçÃo
iar Proc. 04230+«D1
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@.--

ESPRE§A: E DANTAS ERANDAO LTDA : 19.493.7
âHPJ | 1 4,222.220/0001 -74 TELEFO}.IE: (86 132§-7471,93654ê08
Ei{DEREÇO: Avenida Sto Francisco, n' 18G1, Baino
TtrrcÍe& Neves, Teresira - Pl.

E-lllAL: distrimoveispi@gmail.coíÍr

REPRESETTA TE LEGAL: EmanuÔI Dentas Brendão CPF: 011.715.87&Sz

ITETI DESCRTçÃO ARCÂ
UNID. DE
MEDIDÂ OUANT

VALOR
ut{rÁmo

VALOR
TOTAL

4

ARMARIO VITRINE MATERIAL PORTA VIDRO
3MM, MATERIAL PRATELEIRAS: 4 PRATELEIRAS
VIDRO C/ 4MM ESPESSURA. OUANTIDADE
PORTAS: 2 PORTAS UN, TIPO FECHADUFÁ:
FEcttADURA ctLíNDRtcA, ALTUR.Ai 1,65 M,
LARGURÁ: 0,65 M. PROFUNDIOADE: o,rrc M,
APLICAÇÃO: USO HOSPITALAR,
caRÂcrERlsIcÂs ADtctof.rAts: FuNoo E TETo
EM CHAPA AçO ESMALTADO.

Mod€lo
Movei§ /

Proc.
Nacional

UNIDADE R$ 7r4,00 R$ 4.284,00

11

BIOMBO HOSPITALAR MATERIAL: AçO
INOXIDAVEL, ALTURA: 1,80 CM, COMPRIMENTO:
COMPRIMENTO í,80 APROXMADAMENTE,
ABERTO CM, ACABAMENTO DA ESTRUTURA:
ESMALTADO, TIPO DE RODIZTO: 2 PONTEIRAS
FIXAS E 1 GIRATÓRIA. ACABAMENTO OO
RODIZIO: TERMOPI.ÁSNCA, TIPO: DUPLO
DOSRÁVEL. CARAGTERISTICAS ADICIOT'IAIS:
TECTOO REFORÇADO.

Modelo
Movêis /

Proc,
Nscional

UNIDAOE 30 RS 33í,00 RS r0.620,00

12
BRAÇADEIRA PARA INJEÇÂO MATERIAL AÇO
INOXOÁVEL. TIPO PEDESTAL COM ALTURA

Moddo
Movois / UNIDADE 20 R$ 180,00 R$ 3.600,00

Avenida Presidente Vargas, N' 446, Centro, Santo Antônio dos MA

ll



S bÀí(húodo,

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL
CNPJ: 06.172.72010001-10

DE SANTO ANTÔNÍOi+t:-

ÂuruaçÂo
Nc Proc. 04210+ll@1

REGULAVEL. Prcc.
Nacional

16

CAMA HOSPITALAR IúATERIAL: TUBULAR AÇO
CARBONO, TIPO: MANIVEIÁ:i. RODAS:
RODIZIOS CJ FREIOS, CAPACIDADE OE CARGA
ATÉ 3OO KG, COMPONENTES: CABEÇEIRA E
PESEIRA REMOVIVEIS PúSNCO.
COMPONENTES 01: ALTURA REGUúVEL,
CARACTERÍSTICÂS ADICIOII.IAISI POSIÇÔES
TRENOELÉ}'BURG, REVERSO E CADEIRA,
cARAcTERísTIcAs AOIcIoNÀs 01: GRADES
ESCAMOTEÁVEIS, DIMENSÃO: CERCA DE 2,OO X
0,90. Àrpla paÍtlclpasão, l0%.

Í1,40d€lo

Mowis /
Proc.

Nacional

UNIDADE 40 R$ 2.630,00 RS í05.200,00

TOTAL Rl í23.7ü,00

EMÂ'{UEL '

OANTÁS -E{En
88 NDÂco gÍg*;-
117!547J92

3. DA ADESÃO À Arl Oe REGTSTRO DE PREÇOS

3.í. A ata de registro de preços, durante sua validade, podeÉ sêr utilizada por qualquer órgão ou

entidade da administração públicâ que não tenha paíicipado do certame licitatório, mediante

anuência do órgão gêrenciadoÍ, desde que dêvidamente iustificada a vantagem e
Íespeitadas, no que couber, as condições e as regÍas estabêlêcidas na Lêi no 8.666, de 1993

e no Decreto no 7.892, de 2013.

3.1.1.A manifêstação do órgão gerenciador de que trata o subitêm antorior, salvo para

adesões Íeitas por órgãos ou entidades de outras esÍeras federativas, Íicâ condicionada

à realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não paÍticiparam do registro

dê preços, que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para

a adminislração pública da utilização da ata dê registro d€ pÍôços.

3.2. Caberá ao fomecêdor benêficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condiçôes
nela êstabelecidas, optar pela aceitaÉo ou náo, do fomecimento, desde que o fomecimento

não preiudique as obrigâçôes anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos
participantes.

3.3. As contratações adicionais a que se refure êsle item não poderão excedêr, por órgão ou

entidade, a 50% (máximo cinquenta) por cento dos quantitativos dos itens do instrumento

convocatório e registrados na ata de registro dê prêços para o Órgão gerenciador e Órgãos

participantes.

3.4. As adesôes à ata de registro de prêços sáo limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo

de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciado[ e órgãos
participantes, independentemente do número de órgãos não participantes quê

eventualmente aderirem.

3.5. Após a autorização do órgáo gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a

contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de

Registro de Preços.

3.5.í.Cabêrá ao órgão gêrenciador autorizâr, êxcepcional e justiÍicâdâmente, a pronogâçáo

do ptazo paê efetivaçáo da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde
que solicitada pelo órgáo náo participante.

4. VALIDADE DA ATA

4.1- A validade da Ata dê Rêgistro de Prêços será de 12 meses, a partir da sua
publicaçáo, não podendo ssr prorÍogada.

5. REVISÁO E CANCELA ENTO

5.1. Os preços regislrados poderão ser revistos em deconência de eventual reduÉo dos

preços praticados no mercado ou de fato que êleve o custo do objeto Íegistrado, cabendo à

AdministraÉo promover as negociaçôes junto ao fomecedor.

Avenida Presidente Vargas, N' ,14ó, CeDtÍo, Santo A-o Lopes-MA
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MTJNICIPAL
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DE SAI{TO ANTÔNIO

5.2. Ouando o preço registrado tomar-se superior ao preço praticado no mêrcado por

motivo supâÍveniêntê, â Administração convocará o fomec€dor para nêgociar a redução dos
preços aos valores praticados pelo mercado.

5.3. O Íornecedor que não acêitâÍ reduzir seu preço ao valor pratic€do pelo mêrcâdo seÉ
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de pênalidade.

5-4- Quando o preço de mercado tomar-se superior aos pre@s registrados e o Íomecedor
não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador podeÉ:

5.4.1. liberar o Íornecêdor do compromisso assumido, câso â comunicação ocora
antes do pedido de fomecimento, e sem aplicação da penalidade se conÍlrmada a
veracidade dos motivos ê comprovanles apresentados; e

5-4.2. convocar os demais fomecedores para asseguEr igual oportunidade de

negociação.

5.5. Não havendo êxito nas negociaÉes, o órgâo gêrênciador deverá procedêr à

Íevogação desta ata de registro de prêços, adotando as medidas cabÍveis para obtençáo da
contratação mais vant4osa.

5.6. O rêgistro do fomec€dor sêrá cáncelado quando:

5.6.1 . dêscumprir as condigões da ata de registro de preços;

5.6.2. náo retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo

estabelecido pela AdministraÉo, sem justiÍicativa aceitável;

5.6.3. não aceitar reduzir o seu pÍeço registrado, na hiFÉtese deste se tomar

superior àqueles praticados no mercado; ou

5.6.4. sofrêr sanção administrativa cujo efeito tomê-o proibido de celebrar contrato
adminislrativo, alcançando o órgão gerenciador e óÍgão(s) participantê(s).

5.7. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.6.1,5.6.2 e 5.6.4

será foÍmalizado por despacho do órgão gerenciadoÍ, asseguÍado o contraditÓrio e a ampla

defesa.

5.8. O cancelamento do registro de preços Poderá ocoÍer por fato supeNêniênte,

decorÍents do caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimenlo da âta, dêvidamente

comprovados e justificados:

5.8.1. por razão de interesse público; ou

5.8.2. a pedido do Íornecedor.

6. DAS PENALIDADES

6.í. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejaÉ aplicação das penalidades

estabelecidas no Edital.

6.í.í.As sânções do item âcima também se aplicam aos integrântes do cadastro de reserva,

om progão para registro de Preços que, convocados, não honrarem o compromisso

assumido injustiÍicadamente, nos termos do art.49, §1" do Decreto no 10.024119.

6.2. É da competência do ór9ão gerenciador a aplicação das penalidades deconentês do

descumprimênto do pactuado nssta ata dê rêgisfo ds pÍeço (aí. 50, inciso X, do Dêcrêto n'
7 .892120131, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações

dos órgãos participantês, caso no qual cabsrá ao respêctivo órgão participanto a aplicaÉo da

penalidade (art. 6o, PârágraÍo único, do Oecreto n'7.89212013).

6.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das

oconências previstas no art. 20 do Decreto no 7.89212013, dada a necessidadê de instauração

de procedimento para cancelamento do registro do fomêcedor.
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7. CONDTçÔES GERATS

7 .1. As condições gerais do fomecimento, tais como os prazos para entrega e
íocebimento do ob,ieto, as obÍigações da AdministÍaÉo e do fornecedor rêgistrado, pênalidades

e demais condições do aiuste, encontram-se deÍinidos no Termo de Rêferência, ANEXO AO

EDITAL.

7.2. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relaÉo dos licitantes
que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do cêrlame,
sêrá anexada a esta Ata de Registro ds Preços, nos termos do art. 11, §4o do Decreto n. 7.892,

de 2013.

Perâ firmêza ê validadê do pactuado, a prêsêntê Ata Íoi lavrada em 2 (duâs) viâs dê igual teor, que,

depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas peÍtes.

Santo Antônio dos Lopes - MA, 29 de dezembro de 2023.
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ÍSARIA LIA SILVA E SILVA
Sec. Municipal de Planeiamento e Administração

PoÍt. No 004/202í-GPSAL
Órgão Gerenciador

EMANUEL DANTAS AssinadoteÍorml disitâl poí

BRANDAO:o1 1 715 BRÂNDÀo:olr7r 587ie2

g73g2 DáiJtiç 2024.01.30 o8:17:4e

E DANTAS BRANDAO LTDA
cNP J. 1 4.222.220 tO001 -7 4

RepÍesêntante: Emanuel Dantas Brandão
Empresa BeneÍiciaria

MARIA LIÍIIA OA SI A NERES
Sec. Municipal de Saúde e Sâneâmento

Portaria nô. 0í 0/2021 -GP/SAL
Órgão Participante

ÂuruaçÂo
tl. Prôc. 042:lo+o(D1
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Avenidâ PÍesideDte Vargas, N' 44ó, CeDtÍo, Santo Antônio dos Lopes-MA
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FIDiário Oficial
Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos Lopes - MA

Prefeito Emanuel Lima de Oliveira

CONSTRUTORA R C BOTELHO LTDA, inscrita no
CNPJ sob o na. 01.591.420/0001-52, no valor total de
R$ 12.252.604,41 (doze milhóes, duzentos e

cinquenta e dois mil, seiscentos e quatro reais e

quarenta e um centavos);
Informamos que os itens alcançados por estas
empresâs constam dos autos do processo
administrativo 062311-0001, e que, colocamos a
disposição, a quem possa interessar.
Santo AntônÍo dos Lopes/MA, 29 de janeto de 2024.

EMANUEL LIMA DE OLTVEIRA
Prefeito Municipal

§,iliiúútê r rilúi:gtief êi{lii

TERMO DE HOMOLOGAÇAO
\zpnocesso aoMINISTRATIVo Ne. 06231 1-0001

PREGÂo EI^ETRôNICo Ns. ozgtzoz7
O Prefeito Municipal de Santo Antônio dos Lopes,
Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições
legais, considerando as informações constantes no
Termo de Adjudicaçáo do Pregão Eletrônico n'.
02912023, cujo objeto é o Registro de Preços, üsando
à contratação de empresa para execuçào de sewiços
comuns de engenharia, contemplando a manutenção
contínua de vias úcinais e logradouros públicos no
município de Santo Antônio dos Lopes/lv1A, conforme
as especiÍicações constantes no termo de referência.
RESOLVE:
HOMOLOGAR o procedimento licitatório no qual foi
decla.rada vencedora do certame, a seguinte empresa:

Códrgo identifrcador:
82ed€0c8dfe670l/8d8a360c8453b6226e833aIe3993bê99f8cd596545d:]0bâdd7
342e6Meo7ed7a326ceâbd3bf6ecec7957aOMdeodazbaegdúo27accdodc3

§ecietarta, MuaiFluÊt: dê.l.,:. ,::.,:..:.:. .:.::,:.,::::' l:, lll:

Planefamento e Administração

*&IPEBEGffiDEP.SEçoE
Erôa sr,Er8ffi e.!g 9&0?r +

fiF.ElUaPE

?L

A Prefeitura Municipal de San o Antônio dos
Lopes/MÀ com sede à Avenida Presidente Vargas, na

446, Centro - Santo Antônio dos Lopes - MA, inscrita
no CNPJ sob o na 06.172.7 2010007- 10, neste ato
reprêsentada pêla Secretária Municipal de
Planejamento e Adminisúação, Sra. Maria Lia Silva e
Silva, nomeada pela Portaria nq 004 de 04 de janeiro
de 2021, publicada no Diário Oficial do Município de
05 dejaneiro de 2021, considerando o julgamento da
licitaÇão na modalidade pregão, na forma eletrônica,
para REGISTRO DE PREÇOS ne 02612023, processo

administrativo np 042309-0001, RESOLVE registrar
os preços da empresa indica e qualificada nesta ATÀ
de acordo com a classificaçáo por ela alcançada e D.as

quantidades cotadas, atendendo as coudições
preüstas no edital, sujeitando-se as partes às normas
constantes na Lei ne 8.666, de 21 deJunho de 1993 e

il:§;'ii@{iÀülfiâújtiS§iâI Elqr§qiêo,dê §eúq,,,,,,,:,,
Antonio d,os Lôpss pod€râo ser coosultadas atrayás
da intêÍ'oed, I)ü reio do segirriote endereço:
https:i/www.stmntonirodoslop€§.m€. goy.Mdiario
Pam pesqlisa por qualqu8r terDo e utilização d€ - -

htHsÊr/li4ti.qÂi.§F.âotmiadosli0§r6iüâ:rrou;brldhrio;:i
Às cônsultâs, pesquisas € downloâd sôo de acêsso
gÍiin iro,êtndê.iêirdeirtst ilér {,iiálirciradâ§iú;. ::::,,.

ENTIDÀDE
Miturà Muricipal de Sarto Ántodo dos Lopes -

aardérg!icê-@:,:.rr.:rr,::r:rr.,r.:rrirrr:.,:.r]rr.rr.:.:r:rr:rr::,::r:rr:r::r:rr:rr:rrr::r

Têlefone: (99) 3666 1l9l +mait:
tios*oantmiodmlqesma. gov.br
Sitet hths://www.stoútmiodostopês.na.gw. br

Is;:

]:ái8ERIíO

4{§ir§Eqt{q'

rLidiá,.Ei{ái,iiêt;IiÉfÉiho,'06:17â728/00{!EI\I§J

:4@iúi@ryê.üêê t&§üê::q4@
t:iu@-u-Íi!ui:r::i:::ti t:i t:::::::::t t:tt:

Prefeitura Municipal de Santo Artonio dos Lopes - MA, Av. Prêsidênte Vargas, 446, Centro, Prefeito Emanuel Lima de Oliveira
Para consu.ltar a veracidade da púticaçáo acesse https:/ 

^,ww. 
stoântoniodoslop€s.rna.gov.br/diâriooflciâU1 570

Edrcão no n"22l2024
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suas alterações, no Decreto nq 7 .892, de 23 de janeiro
de 2013, e em conformidade com as disposiçôes a
seguir:
1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto futura e eventual
contratação de pessoa(s) jurídica(s) para
fornecimento de equipamentos hospitalares, pelo
prazo de 12 (doze) meses, em atendimento às
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde e

Saneamento do Município de Santo Antônio dos
Lopes/MA, conforme edital do pregão eletrônico
02612023, que é parte integrante desta Ata, assim
como a proposta vencedora, independentemente de
transcrição.
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇOES E

QUANTITATIVO S

2.1. O preço registrado, as especi.flcaçôes do objeto

e as demais condições ofertadas na proposta são as

que seguem:

Dlário Oficial EleMnico Edição n'r222024 Riliilica§ão: 3I/01

validade, poderá ser utilizada por qualquer órgâo

3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1. A ata de registro de preços, durante sua

entidade da administraçáo pública que não te
paúicipado do certame licitâtóúo, mediante an
do órgáo gerenciador, desde que de,vidamen
justificada a vantagem e respeitadas, no gue couber,
as condiçóes e as regras estabelecidas na Lei ne

8.666, de 1993 e no Decreto na 7 .892, de 2073.
3.1.1. A manifestação do órgáo gerenciador de que

trata o súitem anterior, salvo pam adesões feitas por
órgãos ou entidades de outras esferas federativas,
fica condicionada à realização de estudo, pelos
órgãos e pelas entidades que náo participaram do

registro de preços, que demonstre o ganho de
efrciência, a viabilidade e a economicidade para a
adminish'ação pública da utilização da ata de registro
de preços.

3.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de

Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitaçáo ou não, do
fornecimento, desde que o fornecimento não
prejudique as obrigações anteriormente assumidas
com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

3.3. As contrataçóes adicionais a que se refere este
item não poderão exceder, por órgão ou entidade, a
50o/o (máximo cinquenta) por cento dos quantitauvos
dos itens do instrumento convocatório e registrados
na ata de regisEo de preços para o órgáo gerenciador
e órgãos participantes.
3.4. As adesóes à ata de registro de preços sáo

limitadas, na totalidade, ao dobro do quanütativo de

cada item registrado na ata de registro de preços
para o órgão gerenciador e órgãos particiPantes,
independentemente do número de órgãos não
participantes que eventualmente aderirem-
3.5. Após a autorizaçáo do órgão gerenciador, o

órgáo náo participante deverá efetivar a contrataçáo
solicitada em até noventa dias, observado o praz o de

vaüdade da Ata de Registro de Preços.

3.5.1. Caberá ao órgáo gerenciador autorizar,
excepcional e justiÍicadamente, a prorrogação do
prazo para efetivaçào da contrataçào, respeitado o

prazo de úgência da ata, desde que solicitada pelo

órgão não participante.

4. VAIJDADE DA ATA
4.7. A validade da Ata de Registro de Preços será

de 12 meses, a partir da sua publicaçâo, não podendo

ser pmrrogada.
5. REVISÃO E CANCELAMENTO
5.1. Os preços registrados poderáo ser reüstos em

decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo
do objeto registrado, câbendo à Administração
promover as negociações junto ao fornecedor.
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5.2. Quando o preço registrado tornar-se superior
ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, a Administração convocará o
fornecedor para negociar a redução dos preços aos
valores praticados pelo mercado.
5.3. O fornecedor que não aceitar r€duzir seu preço
ao valor praticado pelo mercado será liberado do
compmmisso assumido, sem aplicação de penalidade.
5.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior
aos preços registrados e o fornecedor não puder
cumpúr o compromisso, o órgão gerenciador poderá:
5.4.1. liberar o fornecedor do compromisso
assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido
de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se

confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes
apresentados; e

5.4.2. convocar os demais fornecedores para
assegurar igual oportunidade de negociação.
5.5. Não havendo êxito nas negociações, o órgão
gerenciador deverá proceder à revogação dêsta ata
de registro de preços, adotando as medidas cúíveis
para obtenção da contratação mais vantâjosa.

5.6. O registro do fornecedor será cancelado
quaudo:
5.6.1. descumprir as condições da ata de registro
de preços;
5.6.2. não retirar a nota de empenho ou
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela

Admidstração, sem justificativa aceitável;
5.6.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na
hipótese deste se tornar superior àqueles praticados
no mercado; ou
5.6.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito
torne-o proibido de celebrar contrato administrativo,
alcançando o órgão gerenciador e órgáo(s)
participante(s).
5.7. O cancelamento de registros nas hipóteses
previstas nos itens 5.6.1,5.6.2 e 5.6.4 será
formalizado por despacho do órgão gerenciador,
assegmràdo o contraditório e a ampla defesa.

5.8. O cancelamento do registro de preços poderá
ocorrer por fato supêrveniente, decorrente de caso

fortuito ou força maior, que prejudique o

cumprimento da ata, devidamente comprovados e

justiflcados:
5.8.L. por razáo de interesse público; ou
5.8.2. a pedido do fornecedor.
6. DAS PENALIDADES
6.1. O descumprimento da Ata de Registro de
Preços ensejará aplicaçáo das penalidades
estúelecidas no Edital.
6.1.1. As sanções do item acima tarüém se aplicam
aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão
para registro dê preços que, convocados, nào
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honrarem o compromisso assumi
injustificadamente, nos termos do art.49, §10
Decreto na 70.024119.
6.2. É da competência do órgão gerenciado
aplicação das penalidades decorrentes
descumprimento do pactuado nesta ata de'registro de
preço (art. 50, inciso X, do Decreto ne 7.89212013\,
exceto nas hipóteses em que o descumprimento
disser respeito às contratações dos órgàos
participantes, caso no qual caberá ao respectivo
órgão participante a aplicação da penalidade (art. 64,

Parágrafo único, do Decreto n0 7 .89212013).
6.3. O órgáo participante deverá comunicar ao
órgáo gerenciador gualguer das ocorrências prêüstas
no art.20 do Decreto na 7.892/2013, dada a
necessidade de instauração de procedimento para
cancelamento do registro do fornecedor.
7. CONDIçÓES GERCIS
7.1. As condiçôes gerais do fornecimento, tâis como
os prazos para entrega e rêcebimento do objeto, as

obrigações da Administraçáo e do fornecedor
rêgistrado, penalidades e demais condições do ajuste,
encontram-se definidos no Termo de Referência,
ANEXO AO EDTTAL.
7.2. A ata de realização da sessão pública do
pregão, contendo a relação dos licitantes que
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços
iguais ao do licitante vencedor do certame, será
anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos
do art. 11, §4e do Decreto n. 7.892, de 2013.
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata
foi lavrada em 2 (duas) úas de igmal teor, que, depois
de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.
Santo Antônio dos Lopes - MA, 29 de dezembro de
2023.
MARIA LIA SILVA E SILVA
Sec. Municipal de Planejamento e Adminiskaçáo
Poú. Na 0042021-GPSAL
Órgão Gerenciador
E DANTAS BRANDAO LTDA
cNPl. 7 4.222.220 I 000r-? 4
Representântê: Emanuel Dantas Brandão
Empresa Beneficiaria
MARIA LIMA DA SILVA NERES
Sec. Municipal de Saúde e Saneamento
Poúaria na. 010/2021_cP/sAI
Órgão Pariicipante
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